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Art. 1º-

Art. 2º

Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data com a devida 
publicação. 

Hermes Wicthoff 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL 036/2018

O Município de Mauá da Serra torna público, para conhecimento, que a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
036/2018, visando a  AQUISIÇÃO 01 - ( UM ) AUTOMÓVEL SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO 2018/2018 ( ZERO 
KM), MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.6, CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 111 CV (E), 106 (G), 
ATRAVÉS DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO DO PROJETO SAM 38, MONTANTE DO SEDU 
2018 - FUNDO PERDIDO, realizada em 26 de Junho de 2018, às 09:00 horas, foi considerado DESERTO, por não 
comparecerem interessados.

Mauá da Serra, 26 de Junho de 2018.

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.
CONTRATADA:AUTO POSTO MAUÁ DA SERRA EIRELI – ME.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ETANOL, GASOLINA COMUM E 
DIESEL COMUM, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA ANP, 
EM ATENDIMENTO A FROTA DESTE MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 2.220.700,00 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E VINTE MIL, SETECENTOS REAIS).
DATA DE ASSINATURA:  26 DE JUNHO DE 2.018
 PREGÃO PRESENCIAL  Nº 034/2018
ATA Nº: 039/2018 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 072/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: PAMELLA RIBEIRO - EIRELI - EPP
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA POR EMPREITADA GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA EXECUTAR, NO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) 
DIAS, SERVIÇOS DE REFORMA E MELHORIAS DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, NOSSA 
SENHORA APARECIDA.
VALOR: R$ 158.000,00 (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL REAIS)
DATA DE ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 2018
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018
CONTRATO: 053/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO 071/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 3 Quarta-feira 27 de  Junho de  2018 Ano VII Edição N° 1224

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 4 Quarta-feira 27 de  Junho de  2018 Ano VII Edição N° 1224

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO 86/2018.

PROCESSO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO
34/2018.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO 

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto 

à análise da presença de requisitos exigidos pelo art. ARTIGO 24 INCISO II, da Lei 8.666/93, 

RATIFICO a referido Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 

Departamento de Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do 

objeto em epígrafe. 

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 26 de Junho de 2018. 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito

FORNECEDOR CNPJ/CPF 

ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE-EPP 03.669.919/0001-60 

  VALOR CONTRATADO (R$) 
R$ 6.484,10 (Seis mil quatrocentos e oitenta e 

quatro reais e dez centavos) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 87/2018

PROCESSO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO
35/2018 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO 

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto 

à análise da presença de requisitos exigidos pelo Art. 24, inciso II, da lei Federal nº 8.666/93, 

RATIFICO a referido Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 

Departamento de Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do 

objeto em epígrafe. 

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 26 de Junho de 2018. 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito

FORNECEDOR CNPJ/CPF 

PATRICIA REGINA MARCHIORI GALDINO-

02020650908 
       21.563.307/0001-70 

  VALOR CONTRATADO (R$) 
R$ 840,00 (Oitocentos e quarenta reais) 
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AV. XV DE NOVEMBRO, S/Nº – CENTRO/ CEP: 86828-000 – MAUÁ DA SERRA-PR 
TELEFONE: (43) 3127-1030 

E-MAIL: cms.mauadaserra@gmailcom 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 010/2018 
 
 

Súmula: Aprova o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família, do 
município de Mauá da Serra/PR, referente aos anos de 2017 e 2018. 

 
   O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Nº. 033, de 14 de setembro de 1993, 
atualizada pela Lei Nº. 105, de 18 de setembro de 2010, em conformidade 
com as disposições da Lei Nº. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei Nº. 
8.142, de 28 de dezembro de 1990. Considerando a plenária realizada em 
25/06/2018. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família 
do município de Mauá da Serra/PR, referente aos anos de 2017 e 2018, os 
referidos documentos foram apresentados pela Srta. Anny Karyna Violato - 
Gestora Municipal do Programa Bolsa Família, sendo aprovados por 
unanimidade em plenária do Conselho Municipal de Saúde, realizada em 
25/06/2018. 
 
Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Mauá da Serra/PR, 26 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 

____________________________ 
MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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AV. XV DE NOVEMBRO, S/Nº – CENTRO/ CEP: 86828-000 – MAUÁ DA SERRA-PR 
TELEFONE: (43) 3127-1030 

E-MAIL: cms.mauadaserra@gmailcom 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 011/2018 
 
 

Súmula: Aprova o Plano de Ação da Vigilância Sanitária, Epidemiológica, 
Ambiental e Saúde do Trabalhador, do município de Mauá da Serra/PR, 
referente ao exercício de 2018. 

 
 
   O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Nº. 033, de 14 de setembro de 1993, 
atualizada pela Lei Nº. 105, de 18 de setembro de 2010, em conformidade 
com as disposições da Lei Nº. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei Nº. 
8.142, de 28 de dezembro de 1990. Considerando a plenária realizada em 
25/06/2018. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação da Vigilância Sanitária, Epidemiológica, 
Ambiental e Saúde do Trabalhador do município de Mauá da Serra/PR, 
referente ao exercício 2018, sendo aprovado por unanimidade em plenária 
do Conselho Municipal de Saúde, realizada em 25/06/2018. 
 
 
Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Mauá da Serra/PR, 26 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 

____________________________ 
MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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AV. XV DE NOVEMBRO, S/Nº – CENTRO/ CEP: 86828-000 – MAUÁ DA SERRA-PR 
TELEFONE: (43) 3127-1030 
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RESOLUÇÃO Nº 012/2018 
 

Súmula: Reativa a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador (CIST) e 
nomeia conselheiros para compor a referida comissão, no município de Mauá 
da Serra/PR.  

 
   O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Nº. 033, de 14 de setembro de 1993, 
atualizada pela Lei Nº. 105, de 18 de setembro de 2010, em conformidade 
com as disposições da Lei Nº. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei Nº. 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e considerando a plenária realizada em 
25/06/2018. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Reativar a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador 
(CIST), do município de Mauá da Serra/PR, e eleger conselheiros para 
compor a CIST, respeitando a paridade de representações na composição 
do CMS, sendo eleitos: 

NOME REPRESENTAÇÃO 
Kezzia Micene Usuários 

Flávia Queren Cordeiro de Bonfim Trabalhadores de Saúde 
Valdenir Ribeiro dos Santos Poder Público 

 A CIST terá a indicação de outras entidades em sua composição 
e  funcionará de forma autônoma, contudo repassará informações 
pertinentes em plenárias do Conselho Municipal de Saúde de Mauá da 
Serra/PR. 
 
Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Mauá da Serra/PR, 26 de junho de 2018. 
 
 
 
 

____________________________ 
MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº 013/2018 
 
 

Súmula: Aprova as metas estabelecidas no SISPACTO, do município de Mauá 
da Serra/PR, referente ao ano de 2018.  

 
   O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Nº. 033, de 14 de setembro de 1993, 
atualizada pela Lei Nº. 105, de 18 de setembro de 2010, em conformidade 
com as disposições da Lei Nº. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei Nº. 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e considerando a plenária realizada em 
25/06/2018. 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar as metas estabelecidas no SISPACTO, do município de 
Mauá da Serra/PR, referente ao ano de 2018, sendo aprovado por 
unanimidade em plenária do Conselho Municipal de Saúde, realizada em 
25/06/2018. 
 
 
 
Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Mauá da Serra/PR, 26 de junho de 2018. 
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AV. XV DE NOVEMBRO, S/Nº – CENTRO/ CEP: 86828-000 – MAUÁ DA SERRA-PR 
TELEFONE: (43) 3127-1030 

E-MAIL: cms.mauadaserra@gmailcom 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº014/2018 
 

Súmula: Aprova o Plano de Aplicação dos Recursos advindos de Resoluções 
do VIGIASUS, destinado para despesas de capital e custeio de setores da 
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Mauá 
da Serra/PR.   

   O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Nº. 033, de 14 de setembro de 1993, 
atualizada pela Lei Nº. 105, de 18 de setembro de 2010, em conformidade 
com as disposições da Lei Nº. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei Nº. 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e considerando a plenária realizada em 
25/06/2018. 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos advindos das 
Resoluções do VIGIASUS: Resolução SESA nº 616/2015; Resolução 
SESA nº 1205/2017 e Resolução SESA nº 403/2017,destinados para 
despesas de capital e custeio de setores da Vigilância em Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde, do município de Mauá da Serra/PR, 
conforme descritivo do referido plano de aplicação, sendo a proposta 
aprovada por unanimidade em plenária do Conselho Municipal de Saúde, 
realizada em 25/06/2018. 
 
Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Mauá da Serra/PR, 28 de março de 2018. 
 
 
 

____________________________ 
MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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